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ADITIVO SOCIAL SOCIAL N°01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  prix„„,,----,  
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITV—  Ili `\  
EIRELI: ARYTAN CUNHA BASTOS - EIRELI 1  :5' f olha ; Q. i 

, rt Zr  
\I; 

ARYTAN CUNHA BASTOS, Brasileiro, Solteiro, empresário, natural da cidad  
Teresina  — PI, nascido em 20/01/1982, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
1.916.365, expedida por SSPAPI e CPF: n° 001.653.133-74, residente e domiciliado na 
cidade de Curralinhos- PI, na RUA  SAO  RAIMUNDO , 554, Bairro: Faveira, CEP: 
64453-000. Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA: ARYTAN CUNHA BASTOS EIRELI situada na Avenida  Sit)  Raimundo, 
n" 554, bairro: Faveira, Curralinhos - PI, CEP: 64453-000. Inscrita sob o NIRE n° 
22600017468, de 05/01/2017, e inscrita sob CNPJ n°: 26.805.520/0001-65. Resolve alterar e 
consolidar o contrato social conforme clausulas arroladas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa resolve neste ato alterar o nome empresarial da 
empresa para CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI e adotara o nome de fantasia: 
THERPLAN CONSTRUTORA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa resolve alterar seu capital social para: R$ 

500.000,00(Quinhentos Mil Reais), representado por uma única quota de igual valor 

nominal, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade alterará seu objeto social para: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFIC1OS EM GERAL OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS SELECAO E AGENCIAMENTO DE  MAO-
DE-OBRA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR IMUNIZACAO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 

e exercerá as seguinte atividades: 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

Vow 
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4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções itUtij 
correlatas, exceto obras de irrigação • N. 

Ci 
t*/  

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas  
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica 1 W..4:1-12.1:7  

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral  
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de  pro  
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mio-de-obra. 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL 

CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI 

CLAUSULA PRIMEIRA — A Sociedade gira, sob o nome empresarial 
CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI e adotara o nome de fantasia: 
THERPLAN CONSTRUTORA. 

CLAUSULA SEGUNDA- A empresa tem sede e endereço fiscal á Avenida Si() 
Raimundo, n°  554, bairro: Faveira, CEP: 64453-000, Curralinhos — PI. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital social da empresa é R$ 500.000,00(Quinhentos Mil 

Reais), representado por uma única quota de igual valor nominal, totalmente 

integralizado neste ato em moeda corrente do Pais 

CLAUSULA QUARTA; 0 objeto 6: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS SELECAO E AGENCIAMENTO DE  MAO-
DE-OBRA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR IMUNIZACAO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MTNIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 

sp,,„ 
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e exerce as seguinte atividades: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4311-8/01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

14) 

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil s/ V?  'f- 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral s9alh es 0  
4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios -  minim  ercados, mercearias e armazéns. 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mio-de-obra. 
8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicilios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CLAUSULA °UINTA:  A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu 

capital e responde exclusivamente pela integralização do capital 

CLAUSULA SEXTA:  A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLAUSULA SETIMA: A empresa iniciou suas atividades em 05/01/2017, e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA:  A administração da empresa é exercida por sua titular 
ARYTAN CUNHA BASTOS com poderes em todos os assuntos e negócio, sociais, 
judicial e extrajudicialmente, perante a particularidade e entidades federais, 
estaduais, municipais e paraestaduais, e instituições financeiras e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto 

CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á 

a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico e 

que todas as perdas ou prejuízos ficam a cargo do titular. 

CLAUSULA DÉCIMA:  0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 

figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade 

limitada. 



Pagina 4 de 5 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Curralinhos - PI para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

ARYTAN CUNHA BASTOS 
Titular Administrador  

st. 

I 

tthi
/  

es 

Curralinhos 23 de Junho de 2020 

• 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

00165313374 ARYTAN CUNHA BASTOS 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
.2:15  

5 es 
Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI consta assinado digitalme—rife—por: 

• 

• 

P* ....... 

JUCEPI  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/06/2020 08:50 SOB N2  20200238388. 
PROTOCOLO: 200238388 DE 22/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002587386. MIRE: 22600017468. 
CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI 

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETARIA-GERAL 

TERESINA, 24/06/2020 
www.piauidigital.pl.gov.br  

e 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua auteñtidade nos respectivo 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ADITIVO SOCIAL N°02 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI: ARYTAN CUNHA BASTOS - EIRELI  

ARYTAN CUNHA BASTOS, Brasileiro, Solteiro, empresário, natural da cidade de  
Teresina  — PI, nascido em 20/01/1982, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
1.916.365, expedida por SSP/PI e CPF: n- 001.653.133-74, residente e domiciliado na 
cidade de Curralinhos- PI, na RUA  SAO  RAIMUNDO , 554, Bairro: Faveira, CEP: 
64453000. Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA: ARYTAN CUNHA BASTOS EIRELI situada na Avenida  Sic)  Raimundo, 
n° 554, bairro: Faveira, Curralinhos - PI, CEP: 64453-000. Inscrita sob o NIRE n° 
22600017468, de 05/01 /2017, e inscrita sob CNPJ n°: 26.805.520/0001-65. Resolve alterar 
econsolidar o contrato social conforme clausulas arroladas abaixo: 

FLAUSULA PRIMEIRA: A empresa resolve alterar seu capital social para: R$ 

2.000.000,00(Dois Milhoes de Reais), representado por uma única quota de igual 
i, nominal, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. i\A tiiii .  

'k• fõ  et d/  
ti: f 0113 1 

CONSOLIDACAO 
47 CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI 

14,, \ \o:cyhá  

CLAUSULA PRIMEIRA —A Sociedadegira, sob o nome empresarial 
CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI e tem como nome de fantasia: 
THERPLAN CONSTRUTORA. 

CLAUSULA SEGUNDA- A empresa tem sede e endereço fiscal á Avenida 
Sio Raimundo, n° 554, bairro: Faveira, CEP: 64453-000, Curralinhos — PI. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital social da empresa é R$ 2.000.000,00(Dois Milhoes de 
Reais), representado por uma única quota de igual valor nominal, totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do Pais 

CLAUSULA QUARTA; 0 objeto e: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRASDE 
TERRAPLENAGEM IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS SELECAO E AGENCIAMENTO DE  MAO-
DE-OBRA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LIMPEZA EM PREDIOS 
E EM DOMICILIOS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR IMUNIZACAO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
EARMAZENS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 
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4120-4/00 - Construção de edifícios 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construçõescorrelatas, exceto obras de irrigação 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia 
c1vi14330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios -  minim  ercados, mercearias e armazéns. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mio-de-obra. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de 
seucapital e responde exclusivamente pela integralização do capital 

CLAUSULA SEXTA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ououtra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLAUSULA SETIMA: A empresa iniciou suas atividades em 05/01/2017, e seu 
prazode duração é indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da empresa e exercida por sua titular 
ARYTAN CUNHA BASTOS com poderes em todos os assuntos e negócio, sociais, 
judicial e extrajudicialmente, perante a particularidade e entidades federais, 
estaduais, municipais e paraestaduais, e instituições financeiras e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-

ia elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 

eque todas as perdas ou prejuízos ficam a cargo do titular. 

CLAUSULA DÉCIMA:  0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 

figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade 

limitada. 

9NI 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Curralinhos - PI para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

Curralinhos 21 de Novembro de 2022 

ARYTAN CUNHA BASTOS 
Titular Administrador 



CPF/CNPJ Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

00165313374 ARYTAN CUNHA BASTOS 

JUCEPI 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA  

2. MuniC • 
--- 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital  

Secretaria de Governo Digital ' ...z,  
i Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

I. CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/11/2022 22,16 SOB N° 20220738033. 
PROTOCOLO: 220738033 DE 21/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215023761. CNPJ DA SEDE: 26805520000165. 
NINE: 22600017468. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/11/2022. 
CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI 

MATEUS ETUUNCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETARIO-GERAL 

vrenv.piauidigital.pi.gov.br  

A validade deste documento, se Arpresso, f,a comprovação de  eau  autenticidade nos respectiv sportais,  
intone-ends mess  respectivos códigos de verificação. 
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do  Piaui  - JUCEPI 

A Empresa CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 05/01/2017, NIRE: 22600017468, 
CNPJ: 26.805.520/0001-65, estabelecido(a) na AVENIDA  SAO  RAIMUNDO, 
554 , FAVEIRA, Curralinhos - PI, CEP: 64453-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Curralinhos - PI, 21/11/2022 

ARYTAN CUNHA BASTOS 
Titular/Administrador 

* Este documento foi gerado no portal  Piaui  Digital 

Lo / 22 
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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IDENT1FICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00165313374 ARYTAN CUNHA BASTOS 

• 

JUCEPI 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/11/2022 22:16 SOB N 20220742499. 
PROTOCOLO: 220742499 DE 21/11/2022. 
CÓDIGO DE vERIFirAqko: 12215023770. CNPJ DA SEDE: 26805520000165. 
NIRE: 22600017468. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/11/2022. 
CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br  

020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprova de sua autenticidade nos respec i s ortais, 
informando seus respectivos códigos de verificagao. 



CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI 1,/,,,---,„. ,
. CNPJ : 26.805.520/0001-66  

ic,40>  
f 21,  AV SAO  RAIMUNDO N° 554, FAVEIRA — CURRALINHOS — PI CEP: 64.453-O ' 3 .v‘ % .Q., f.0%.. 

A empresa CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI, Inscrita no CNPJ sob n. 
26.805.520/0001-65, situada na  AV. SAO  RAIMUNDO, FAVEIRA, CEP: 64.453-000, 
CURRALINHOS - PI, por intermédio do seu representante legal ARYTAN CUNHA 
BASTOS, CPF: 001.653.133-74, RG: 1.916.365 / SSP PI, DECLARA, para fins do 
disposto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3' da Lei 

Complementar n°123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Magalhães de Almeida — MA 21 de marco 2023 

ARYT J  UNHA BASTOS 
CPF: 001.653.133-74 

RG: 1.916.365 / SSP PI 

   

   

(t4A62 

ojb .Z  TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 tt' 

17 si*.  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU' _ .ogat, 
,s,

r1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE a eS 
 



   

Governo do Estado do  Piaui  
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do  Piaui  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA ARYTAN LTDA 

 

I

Protocolo: P1C2301575011 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

 

    

NIRE (Sede) 
2260001 7468 

CNPJ 
26.805.520/0001-65  

Data de Ato Constitutivo 

...i.
05/01/2017 

Inicio de Atividade 
05/01/2017 

Endereço Completo 
Avenida  SAO  RAIMUNDO. f\P 554, FAVEIRA - Curralinhos/PI - CEP 64453-000 

6  Objeto Social 
' CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
SELECAO E AGENCIAMENTO DE  MAO-DE-OBRA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 
_. 

Capital Social Porte 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) EPP (Empresa de Pequeno 
Capital I nteg ralizado Porte) 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ARYTAN CUNHA BASTOS 001.653.133-74 R$ 2.000.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ARYTAN CUNHA BASTOS 001.653.133-74 Indeterminado 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
09/12;2022 T2260001746 904 / 046 - TRANSFORMACAO Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/03/2023, as 16:14:29 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código OHLKOS1V. 

iIIliiflUIIIIIIII 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretario(a) Geral 

1 de 1 
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' CI.  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I ,  tie  ......* 

.... .9_,.., .......... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

,....,. la  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.805.520/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

THERPLAN CONSTRUTORA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de  aqua,  coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari 

LOGRADOURO 

AV SAO  RAIMUNDO 
NÚMERO 

554 
COMPLEMENTO  
.....«.* 

CEP 

64.453-000 
BAIRRO/DISTRITO 

FAVEIRA 
MUNICÍPIO 

CURRALINHOS 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(86) 9405-8484 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
A..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução  Normative  RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/12/2022 as 13:19:22 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1  
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 26.805.520/0001-65 

NOME EMPRESARIAL: CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

ARYTAN CUNHA BASTOS 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no (ha 06/12/2022 as 13:21 /data e hora de Brasdla).  

about blank 



ESTADO DO MARANHÃO 

, tfiUnic • /.00/  
‘ 

9̀1'.9/heS 616  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — MA 
CNPJ: 06.988.976=01-09 

SOLICITAÇÃO  DE EMISÃO CRC  

Solicitação  CRC-  Certificado de Registro Cadastral. 

licitante: Nome / Razão Social: 
THERPLAN CONSTRUTORA 
CNPJ: 26.805.520/0001-65. 

Endereço:  AV. SAO  RAIMUNDO N° 554, BAIRRO: FAVEIRA, MUNICÍPIO: 
CURRALINHOS, UF: PI, CEP: 64.453-000 

Recebemos solicitação para emissão de  CRC  - Certificado de Registro Cadastral. 

Em: 28/11/2022 

Prazo para Analise: 7 (sete) dias  

Art.  34 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Presidente da  CPL  



íc  1 
ESTADO DO MARANHÃO 9il ih es 66  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEI 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 - Centro - CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida - MA 

CNPJ: 06.988.976/0001-09  

CRC  — CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - 2022 

EMPRESA: THERPLAN CONSTRUTORA 
CNPJ: 26.805.520/0001-65. 
SITUAÇÃO- Deferido ---I 
Após a análise dos documentos da empresa, numerados, rubricados e 
protocolados no Setor de Licitações do Município de Magalhães de 
Almeida/MA, com requerimento de Inscrição, esta comissão opta pelo 
deferimento no Cadastro de Fornecedores do Município, para o 
exercício do ano de 2022, visto que a empresa em questão atendeu 
todas as exigências contidas no  Art.  34 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho 
de 1993. 

VALIDADE: 12 DOZE Meses a s artir da emissão. 

Magalhães de Almeida/MA, 28 de NOVEMBRO de 2022. 

FRANCIEL PESSOA A SILVA 
Presidente da CPL/PMMA. 



CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI 
CNPJ : 26.805.520/0001-65 .0a MUlli c; 

(z,  AV SAO  RAIMUNDO N° 554, FAVEIRA — CURRALINHOS — PI CEP: 64.453-00 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

0111a 

I is;() 

416es 6  
DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa CONSTRUTORA ARYTAN EIRELL Inscrita no CNPJ sob n. 
26.805.520/0001-65, situada na  AV. SAO  RAIMUNDO, FAVEIRA, CEP: 64.453-000, 
CURRALINHOS - PI, por intermédio do seu representante legal ARYTAN CUNHA 
BASTOS, CPF: 001.653.133-74, RG: 1.916.365 / SSP PI, vem através deste instrumento 
declara, sob as penas da Lei, que atende a os requisitos de Habilitação da TOMADA DE 
PREÇOS N° 001/2023 

Magalhães de Almeida — MA 21 de março 2023 

ARYTAN C HA BASTOS 
CPF: 001 53.133-74 

RG: 1.916.365 / SSP PI 
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PROIBIDO PLASTIIICAR 

2238585461 

0 presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 27 de julho de 2021 10:38:27 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 10  OFICIO DE 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 

.cenad.org.briautenticidade. 0 presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 
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Governo do Estado do  Piaui  
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do  Piaui  
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comeretal e  sac  vi antes na data da sua exedlção. 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA ARYTAN EIREU 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria) 

Protocolo: PIC2101278540 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica:  Empress  Individual de Responsabilidade Último Arquivamento Número: 
22600017468 26805520000165 Limitada (de Natureza Empresária) Data: 24/06/2020 

Arquhramentos solicitado: 
Ntimercr Data Ata: 

20200230388 24/06/2020 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 04/08/2021, ás 19:51:28 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvenv.plauldigital.pi.gov.br, com o código XGG85KUM. 

11111119  pj111111  

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário Geral 



lis  utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital, A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

://corregedoria.tjpb.jus.briselo-digital/. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

  

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1", do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7'. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/07/2021 10:58:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo  
corn  o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração e valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 178292707217960764232-1 
2Legislagiies Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

700005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bac1666173ff9bc7c6f7c7ee49c35def21abdcfee6f2ad7cf4fb40537bd6b1742536e7b52e3295e4241c45101fa46f8bf719c6 
c64efb8dbf088b2677dee1a2c2e 

CHAVE DIGITAL 

Pre,dertcia da Re públic a ICP 
Ca. Civil Brasil 

Metbdd ProvisOnd  !sr  2/00-2, 
de 24 de agosto de 2001 


